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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE UM PROJETO DE LEI PARA ESTA CASA QUE INSTITUI A REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA SUSTENTÁVEL DE TANGARÁ DA SERRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de elaboração e encaminhamento de um projeto de lei para esta casa que institui a regularização fundiária Sustentável de Tangará da Serra e da outras providencias.
JUSTIFICATIVA:

A Regularização Fundiária além de ser um anseio da população, traz inúmeras vantagens para a cidade de modo geral, e ainda possibilita a oficialização da denominação de logradouros públicos, facilitando a implantação ou ampliação dos serviços públicos em regiões carentes. Já para o morador, os benefícios são vários: ele se torna dono legal do imóvel em que reside; conquista um endereço oficial reconhecido pela cidade e instituições; pode registrar e regularizar em cartório as construções existentes no lote; o imóvel fica mais valorizado; tem acesso a financiamento bancário ou crédito no comércio. Em suma, é incluído no mapa urbano da cidadania.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
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